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PrnRcunucA SECRETARIA II4IJNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E

ATA DE REGISTRO DE PREçOS PREGAO ELETRONTCO Ns 014/2023

ATA DE REGISTRO DE pREÇos N" 014/2023 r,RrcÃo ELETRoNTco N" 01,41202s,

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO1.OOO3224I2O2.], REGISTRO DE PREÇO PARA
aeutsrÇÃo rARCELADA DE GENERos ALTMENTICIos pERrcÍvrrs (CARNE e

FRIOS e OVOS), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS,
FUNDos e óncÀos oo uurvrcÍr,Io DE pTRAcURUCA-pr, coNFoRME
rsrEcrrrc.LçÕEs CoNTTDAS No rERMo or nrrERÊNcIA E EDITAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - r'tAUÍ, pessoa jurídica cle direito
público, CNPJ 06.553.887/0001-21, como sede administrativa na Cidade de ['iracuruca-PI,
por intermédio da Secretaria Municipal cle Administração e Finanças, pessoa iuríclica de

direito público intemo, com sede na Rua Rui Barbosa n'r 289, centro, Piracuruca-Pl, CNPJ

06.553.8820001-21, neste ato representado pelo Sr. Oziel da Silva Celestin«r, Secretário

Municipal, portador do CPF: 922.735.213-91, órgão gerenciador do SRP, doravante
denominada DETENTOR/CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa: THIAGO
BRUNO MENEZES DÉ SOUSA-ME, CNPI: 07.393.32610001-75, sediada na Av. Aurclio Brito

s/n Centro, l)iracr"rruca-Pf represent.rda pelo seu Íeprcsentantc legal o Sr. Thiago Bruno

Menezes de Sousa, CPF:023.537.393-18, RC: 2,409.712 SSP-PI, e a empresa: MACHADO &
MACHADO SUPERMERCADO LTDA, CNPJ: 19.703,836/0001-80, sediada na Av. Pref. Gonça1o

Rodrigues Magalhães, 1636, Bairro de F.itima, Piracuruca-P[, representada pelo seu representante

legal o Luiz Carlos de Sousa Machado, inscrito no CPF: 361.588.013-72, RC: 850891 SSP-PI

BENEFICIÁRIA/CONTRATADA, com fundamento no Processo Administrativo no

00'1.000322412022, Pregão Eletrônico n.e 01412O23, na, forma da Lei ne 10.520, de"l7lO7lO2e,

Decreto Federal 5.450, de 3U0512005, Decreto Federal 5.504, de 0510812005, Lei Estadual

6.301 de 07107/13.Dec. Estadual no 11.346 de 30/03/04, Decreto Estadual n" 11.319/04.

subsidiariamente a Lei no 8.666193, e demais normais pertinentes ao obieto tlo certame,

PATA REGTSTRO DE PREÇO PARA AQUISIçÃO PARCELADA DE CENEROS
ALIMENTICIOS PERECÍVEIS (CARNE, FRIOS C OVOS), PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, FUNDOS E ORGÃOS DO MUNICÍPIO DE
PIRACURUCA-PI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE

REFERÊNCIA E EDITAL.

O objeto desta Ata e o registro dos preços resultantes das negociações oriundas do l'regão
Eletrônico tt" 07412023, com objetivo de disponibilizar a PreÍeihrra Mr-rnicipal cle

Piracuruca e/ou Orgãos aderentes, preços para posterior e ôPortuna contr.rtação de
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SECRETARIÂ MTJNICIPAL DE ADMINISTRACÂO

onlpresa para REGISTRO DE PREçO PARA AQUISIÇAO PARCELADA DE
GENEROS ALIMENTICIOS PERECiVEIS (CARNE, FRIOS C OVOS), PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, FUNDOS E ÓRGÀOS DO
MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-Pr, CONFORME ESPECTFTCAÇÕrS CONrrpaS UO
TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL.
1.1 L - a serem entregues em sutr totalidadc, parcelacltrmente. ou nã() os preços re5;istraclos

nesta ata, conforme abaixo:

EMPRESA: THIAGO BRUNO MENEZES DE SOUSA-ME CNPf: 07.393.32610001-75

I'iilt!it l.iir"\ \ti:\;. ir'.\L L)l

PrnRcunucA
Rúbílca

Lrl

,l o{}(l Itti 33,00 / R$ 132.000,0n

CARÀiE BOVINA DE 1,, COMT}06IÇÂC) MÁXIMA
pEltMmlD() DE ÁcuA 3,x, E DE cor{DURAS 1sq,.

RECISTRO DO SIF.

EMBALACEM POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE,
ROTLLqCEM DL ACoRDU( oM I l:CISLAçÃo
VIGENTE (MARCA:fRIBOI)

Lll CARNE COM OSSO (COSTEI A B()VINA), COMPOSIÇAO
MÁXIMA PERMIIDA D[ ÁGUA 37,, E DE
CORDURÂ 15%, RECISTRO DO SIT.

EMBALAcEtt{ poLIETILENo A fóxtco rRANsp,\RENTE,
RorulACtM Dt A(oRDo co.v r EctslAÇÃo
VIGENTE. - (MARCA: FRIBOI)

K(, ,1.000 Its 20.00 t§ 30.000,00

(C I 000 RS t9,90 R$ 119.600,00

03 CAITA]E BOVINA ]VÍACIÇA DE 2T, COMPOSIÇAO I\IAXIllIA
PER\IITII)O DE ACUA 3'I" E I)E COIiDUItÂ5
r5%. REGISTRO DO SIF.

EMBALACEM PoLIETILENo AÚruCo TRANSPARENTE,
RoTLACLM DL ACoRDo coM LECrsr AçÀo
VIGENTE. - (MÀRCA: FRIBOt)

1.000 rts 30,00 R$ 120.000,00

01

CARNE MoÍrA coNCEL^t)A BovtNA, cotvlpostÇÃo
MÁxMA PFRMmDo DL A(,uA i '. r-. r)F

CORDURAS 15%, ISENTA DE TECIDOS INFERIORES

COMO OS.SOS, CARTILÁCENS, GORDURA
P ARCIAT, APONtVIRO5IS, TLNDOT,S COACUI OS,

NoDos LINFÁTICoS ETC., oBEDEcENDo A
INSTRUçÃo NORMATIVA No &1, DE 21 DE N-ovEMBRo
DE 2OO3 DO MÀPA. ITECIS.TRO DO SIF.

EMBALAGENI PL]I,ÍETJ',ENO ATOXICO TRANSPARENIE,
Ro r Lr ACr M DE ACoRDo cov I t ctslAçÀo
VICENTE. (MARCA:CAMARA)

KC

5.000 It5 22,r)() Iis 110.000.00

COSTELA BOVINA [RESCA RESTRIADA COM ASPECTO

cARACTERÍsrtco, coR PItóPRt^ sEM
MANCHAS PARDACENTAS OU ESVEITI)F]AI)A,

oDoR E sABoR pRópRrA (MARCA: rRrBor)

K(a

(1L I'ICADO BOVINO - B]IJL DIi I]I(;AI)O IENDEITIZADO
PORCIONADO MECANICAI\,I ENTE, CONCELAI)O
coM INTERFOLIIEAMENTO pt,Ásrlco - (MARCA:

FRIBOD

.{.00{) ll!' 19,a0 / I<S 78 000,00

I{S 29,30 ' It§ i r9.200,ür

(17 CARNE FRALDINHA BOVINA, COMI'OSÍÇAO MA
XIMA PERTVITIDO DE ÁCU'\ 3'T, E I]E COITI)URAS
I5"I,. RECISTITO tX) SIF, I.MBAI-ACE\4 POT.IETILENO

ATóxtco rRÁNSPAREN'r'E.
RorLJl AC|M DE ACoRDo cov LECISL^ç Ào

K(, .1.000
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FIN

VICL\IE (MARCA: FRlBol)

VALORTOTALDOLOTEIR§971,2üN,00(noaeceflros?settnta?,fl,,i1edtzentosreais)

EMPRESA: MACHADO & MACHADO SUPERMERCADO LTDA, CNPI: 19.703.1J36/0001-80

RS 1.11.000,00 |

It5 6.it0,00

\/

7
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COSI'ELA MINCA BOVINA, COMPOSIÇAO MA,
XIMA PERMITIDO DE ÁCU,\ 3% E DE GORDURAS
I5'I,, RECISTRO DO SIF.

EMBALAGEM POLIETILENO AlóXICO'TRANSPARENl'E,
R()tLI \ütM DF A( OllD( ) ( OV LFulSi A\À()
Vl(IENTE - (MÀRCA: FRIBOI)

t.000 rt$ 29,90 rt$ 29.900,00

CARNE BOVINA NA RoI-A, COMPOSIÇAO MA.
XIi!14 PERTVITIDO DE ACU.A 3% E DE CORDURAS
] 5'T,, RECISTRO LX) SIF,

EMBAT-A.CEM POLIETILENO ATóXICO TRANSPARENTE,
ROIULAGEM DF A( ORDO COM LECISLAÇÀO
VICLNTII- (MÀRCA: FRIBOI)

(L 3.00(l R5 20,00

t0 ( AIIN I.] DE SOL, COMPOSI('AO I\,IAXINLA PERMI TIDO

DE GOITDURAS I5O/., RECISTRO DO S$.
EMBALACBM POLIET]LENO A1ó}CCO TRANSPARENTE,
I<UTUI ACEM DL ACORD\) COM LI.CISLAçÀ()
VICENTE - (MARCA: TRIBOI)

KC RS 35,00 //

t{s 60.0ü0,00

R$ 122.500,00

TTEM DESCRTçÃO DO PRODUTO UND QUANT
VALOR

UNITARIO
VALOR
TOTAL

K(, 1ír.ir(10 R$11,64 ,/I

FRAN«) CONCELADO, (OMPOSIçAO MAXII\'IA
PERMITIDO DE ÁGUA 3']i, E DE CORDURAS Is'X,,

RSCISTRO DO SIF.

EMBAI AC|M POLIhTII LNO ATOYICO
TRANSPARENTE, ROTULACEM DE ACORDO COM
LEGISLAqÃO \'IGENTE, MARCA: REGINA.

ASA DE FRANCO CONCETADA, COMPOSIÇAO
}IÍÁXIMA PERMINDO DE À(]UA 3% E DE CORDURAS
]5'I,, RICISTIIO DO SIF.

TVBAI AGLM I,OLIEIILT\U ,\ TÓ\I(.O
TRÀNSPARENTE, ROTUI,AGEM DE ACORDO COM
LEGISLAÇÃO VIGENTE, MARCAJ SADIA.

13.500 R$ 12,50 / lls 168 750,00

I 000K(, RS 11,003

COXA.S D[ FRA.NCO CONCELADÀ COMPOSIÇAO
MÁxtMA PERMmIX) DE ÁGUA 3% E DÊ CoRI)URAS
15'/,,, RECISTIiO DO SIF,

LVBÂLACE-\4 POLIT:NLENO ÀIU\ICO
TRANSPARENTE, ROTULACEM DE ACORDO COJ\Í

I-F,GISLAÇÀO VIGENTE, MARCA: SADIA.

.l

MIUDOS FRANCO CONGELADA, COMPOSIÇÃO
MÁXIMA PERMTIDo DE ÁcUA 3% E DE GoRDURAS
15''/", RECISTRO DO SII,
r.\,1BAt ACI-M t',OI l E\O .\ t( r\lCO
TRANSPAREN.TE. ROTULACEM DE ACORDO COI1
LECISLAÇÀO \IIGENTE, NÍARCA: SÂDIA,

KC It§.1,31

5

SOBRECOXAS DE FRANCO CONCELAI)4,
covrosr!Ào vA\rvA PfRVlTlDo Dr ÁuuA 1.. I
DE GORDURAS 15%. RECISTRO DO SIÊ.

EMBALACTM I'Ot II-TILF\O A IO\ICO
TI{ANSPARENTE, IIOTUI,ALiEM DE ACOI{DO COM
LI]CISLAÇÀO VICENTL, MÀRCA: SADIA

K(. l{$ 13,0i1 tiri 76.000,00

PEITO DE TRANCO CONCELADO, COMPOSIÇAO
NÍÁXIMA PERI,'flIIDo DE ACLJA 3"/. E DE GORDUITAS

KC {\ S(lil R5 1,1,70 It! 99.960,00

|R!ÊIT{lti\ MuNr( [,^r r)t i

PInRcunUCA I
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LcrfB II - cÊN. ALrMEr.]TÍcros pERECÍvErs (FRÀNGos E coRTEs DE FR{Nco)

n$ r94.88000I
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PrnacunucA sECRITÁRIA MUNrcrpAL DE ADMINTSTRAÇÀo

15",,. RECISTRO DO SIF.

LMBAI ACEM POLIIiIILENO AIOXICO
TRANSPARENTE, IiOTULACEM DE ACORDO COM
l-EclsLAÇÁo vrcENTE, MAncA: REcrNA.
FII,EZINI IO DE FRANCOCONGELADO COMI'OSIÇAO
IVIÁXIMA PERNflTIDO DL ACUA 39á E DE CORDURAS
I5']1,- RECISTRO DO SIF,

EVBÁLACEM TTOI II]TILINO ATOXICO
TRANSPARENTE, ROTULAGEM DE ACORDO COM
r ECISLAÇÃo vtcENTE, MARCA. ptRDtGÃo.

KC;

VALOR TOTTAL OO LOTE ll (setecentos e sessenta e trêt nil íeait)

lt5:28.950,00

RS 120 000,00

2.;(lll R$ 11,E0 /

li

CT)XINHA DA ASA DE FRANGO CONCELADO,
c()\1rnst(Áo MA\rMA |r tiMUrDo nr AC,LA r:.. I
t)ti C,ORDURAS 159,, REGISIRO DO SIF,

LMBALACEM POLI|'I ILENO A IO\IC(J
TRANSPARENIE, ROTULACEM DE ÁCORDO COM
LEGISLAÇÀo VIGENTE, MARCA: SADÍA.

K( 2.1,(10 R$ 14,0| tili:r6.100

R5 763.OOO,OO

QUANT
VALOR

UNIIÀRIO
VALOR
TOTÀL

Dr§cRrÇAo Do PnougTo

tis 19,00'l

BISTECA SUINA, COMI>OSIçAO MAXMA PERMITIDA
DE ÁcuA 3% E DE CoRDURAS 1s%. EMBAL^CEM
PoI,IETILENo ATÓXICO TRANSPARI:NTF,,
ROTLIALfV DT A(URIX) COV ILCISLA\À()
VICENTE, IU-{RCA: SADIA.

KC 11.050

ns zt.oo /2

LINGLIIÇA CALABRESA FINA. EMBALACEM
PoLIETTLENo ÀTóxrco TRANSPARENTE,
RoruLAcLV Dt ACoRDo cov Ltclsl AÇÃo
VIGENTE, MARCA: FRICOLESTE,

KC 5.04)0

3

LINCLIIÇA CAI.ABRESA CROSSA, EMBALAGÉM
poLrETlLENo A'róxrco TRANSPARIiNTE.
RoruL^GÊM DL A(oRDo coM LELtsr 

^!ÀoVIGENTE, MARCA: CARREÍI.

KC .1.0(lll *szl,oo r/ ns 96.000,00

K( I it00 RS 15,05I

CARNE DE CHARQUE PÂCOTE sOOC, REGISTRO DO
SIF.

LVEALACEM POLIETILLNO ATO\I(O
TRANSPARENIE, ROTUI-ACEM DE ACORI)O COM
LEGISLAÇÂo !,IGENTE, MARCA: FORTBOI.

LoMBo suÍNo. col\,ÍposrÇÂo MÁxrMA pERMrrrDA

DE ÁcUA 37" E DE c,ottDUILAS r5%, EMB^[-^CEM
PoLIETILENo ATÓXICo TRANSPARL NTE,

RoruLAcEM DL AcoRDo cov LECISLAçÀo
VICENTE, MARCA: SADIA,

K( R$ 20,00

R.515.050,00

ua a90.000,0aVALORTOTÍAL DO LOTE lll Qnithettos e rotte t,nrnil rcais)

DEs(TIçÃo Do PRODÚIO
VALOR

UNITARIO
VALOR
TOTAL

K(, t.50(t RS 21,11.I

OVOS DE GALINHA, BRANCOS CRANDES, ISENIOS
DE SUJEIRAg FUNCOS t] SUBSTANCIAS T()XICAS,
ACONDICTONADOS EM EMBALACEM APITOPITIAI)À,
CARTELA CONTENDO 30 UNIDADES CADA, NIARCA:
RECINA,

Its 11.995,00

/,..r,,,.rrr,*

yALOR TOTIAL DO LOTE Iv (tÍinta e mtnil no.'ecentos e noterrt.t e ci,jct, rcais)
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1.2 As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme se6;ue

1.3 Os bens, objeto desta licitação será solicitada diretamente à(s) detentora(s) da(s) Ata(s)
de Registro de Preços, sem a cobrança de encargos, alugueres ou ônus, de qualquer
natureza, conforme a disposição dos lotes, itens e subitens e ainda ir-rdicações c()nstantes

das relações do anexo I deste edital.
1.4 Todos os ônus decorrentes do reparo ou substituição de maberiais forneciclos deverão
ser realizados às exdusivas expensas da(s) detentora(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços,

sem quaisquer ônus ou encargos para o Contratante, e deverão ser realizadas no prazo
máximo de O5(cinco) dias úteis, contados do pedido formal das unidades usr:airias ao(s)

detentor(es).
1.5 Os serviços e se for o caso os materiais deverão ser entÍegues, após solicitação formal,
gerenciado pela PREFEITURA MUNÍCIPAL DE PIRACURUCA - PI para qrralquer das

unidades dos órgãos e entes estatais(s) nos endereços indicados pelas unidades
requisitantes, dentro do Mtrnicípio de Piraruruca - PI. Caso a solicitação refira-se à entrega
a ser realizada em municípios diversos, a(s) dêtentora(s), caso necessário, deverão acrescer

os custos exclusivamente indispensáveis relativos ao Írete, valores que deverão passar sob

o crivo do órgào/ente solicitante.
1.6 - Desde a data da assinatura da(s) Ata(s) de Registro de Preços, a(s) detentora(s) se

obriga(m) adotar todas e t1-raisquer providências que Íorem necessárias para asseguraÍ a

satisfatória prestação dos serviços obieto desta Ata, cle forma que, em nenhur.na hipótese,

o abastecimento das diversas unidades requisitantes sofram qualquer solução de

continuidade.

1.7 - A Prefeitura Municipal de Piracuruca não se obriga a firmar as contÍatações que

poderão advir do Registro de Preços, íicando-lhe facultada a r,rtilização de outros meios,
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário clo registro
preferência em igualdade de condições.

2.1. Da Solicitação:
Os ór2;ãos/entes deverão emitir Ordens de fomecimento (OF) - ou instrumento
equivalente - contendo quantidade, discriminação do material, preço unitário e total e
prazo de fornecimento, com consequente Empenho Prévio, aos detentores da Ata, depois
de consulta formulada à Secretaria Municipal de Administração e Finanças, responsável
pelo gerenciamento do Sistema.

2.2. Da Prestação de Serviço
Caso seia necessário prestação de serviço relativo ao objeto desta Ata os órgãos/entes

IN
(§
ç'ú
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deverão emitir Ordens de fornecimento (OF) - ou instrumento equivalente - contendo
quantidade, discriminação do material, preço unitário e total e prazo de fomecimento,
com consequente Empenho Prévio, aos dctentores da Ata, depois de consulta formtrlada
à Secretaria Municipal de Administração e Finanças, responsável pelo gerenciamento do
Sistema.

2.3 Os serviços serão executados em conformidade com o Proieto Básico/ Termo de
Referência nos prazos e especificações como se aqui estivesse transcrito.

3.1 Os produtos/materiais, a ser Íornecido/ no caso de não estejam previstos na

substituição de acordo com o Termo de Referência, deverão ser precedidos de autorização
previa do Setor de Manutenção e aprovados pela Direção Administrativa da Prefeitura
Municipal de Piracuruca, c em total conformidade com as especificaçõcs constantes clo

anexo I do edital de Pregão Eletrônico em tela.

4. VALIDADEDORECISTRODEPREÇOS

4.-l O pÍazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir
da data da publicação da respectiva Ata, podendo ser prorrogada, por até idêntico
período, desde que haja interesse da Administração, devidamente iustificada e aceitação

d a parte, conforme prevê §10 do art. 3a da Lei Estadual no 6.301 de 07lOU73 clc o parágrafo
único do art. 20 do Decreto Estadual no I 1.319/05.

4.2 A(s) detentora(s) (Empresa) da Ata de Registro de Preços deverá manifestar, por
escrito, seu eventual interesse na prorrogação do aiuste, antes do término da vigôncia
desta Ata. A ausência do pronunciamento, denko do prazo, dará ensejo à Administração,
a seu exclusivo critério, de promover nova licitação, do lote, item e/ou subitem,
descabendo à detentora o direito a qualqucr recurso ou indenizaçào.
4.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUI, no atendimento de
interesse público, fica assep;urado o direito de exigir que a detentora, coniorme o caso,

prossiga na execução do ajuste, pelo período de até 90 (noventa) dias, a Íim de se evitar
brusca interrupção nos serviços, caso esta Ata com força de contrato não seja prorrogada,
na forma clo subitem acima.

5. DE

5.1. A empresa detentoÍa do registro de preços deverá fazer a entrega dos matérias no local

indicado pela secretaria requisitante até 03 (três) dias úte'is, contados do envio da ordem
de fornecimento, sob pena de' cancelamento dos mesmos.

5.2 Para retirada de cada OF e nota de empenho ou mesmô a Carta Contrato perante a

unidade requisitante, a detentoÍa cla Ata cle Registro de Preços, caso exigido por lci e a

\o
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critério da ContÍatante, deverá apresentar a CND c o Certificado cle Regularidade do
Fundo de Garantia por Tempo de Scrviço (document<ls originais).

6. UNIDADES REQUISITANTES:

6.1 O objeto desta licitação poderá ser requisitado pela PreÍeitura Municipal de Piracuruca
ou pelas Unidades Federais, E§taduais e municipais por meios das Secretarias de Estado,

inclusive entidades da Administraçào Indireta interessadas, durante a sua vigência, dcscle

que com a devida anuência da(s) detentora(s).

7.1 A licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresL.ntar

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiveÍ â

proposta, Íalhar ou fraudar na execução do Contrato, comportaÍ-se de modo inidôneo ou

cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA

MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUI, impedindo de licitar e/ou contratar pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, e sem prejuízo das multas previstas neste

Edital e das demais cominações legais.

r.: As penalidades administrativas aplicáveis à contratada, pÍevistas nos arts. 81, 87, 88 e

seus parágrafos, todos da Lei Federal no 8.666193.

7.3. A multa de mora a ser aplicada por atÍaso iniustificado na execuçâo do
contrato, será calculada sobre o valor dos bens e/ou serviços não concluídos, competinclo

sua aplicação ao titular do órgão contratante observando os seguintes percentuais:

a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15

(quinze) dias; e

b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16u (decimo sexto) dia,

até o limite correspondente a 30 (trinta) dias e;

c) de 1,0 (um por cento), por dia de atraso a partir do 31q dia (trigésimo primeiro dia, até

o limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a contratante rescindirá o
contrato correspondente, aplicando à contratada as demais sanções previstas na Lei

Federal nq 8.666/93.

7-4. Será aplicada a multa de 1,5% (um e meio por centro) sobre o valor da

contratação, quando a contratada:
a) prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante, no
cumprimento de suas atividades;
b) desatender às determinações da fiscalização da contratante; e

c) cometer qualquer infração às normas legais federais, estacluais e municipais,
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órBãos competentes em razão da infração
cometida. D.-
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contÍatada:
a) executar os serviços em desacordo com o pr()jeto básico, normas e ti'cnicas ou
especiÍicações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessária, às suas

exPensas;

b) não iniciar, ou recusar-se a executar â correção de qualquer ato que, por imprudência,
negligência, imperícia, dolo ou má-Íé, venha causar danos à contratante ou a terceiros,
independentemente da obrigação da contratada em repaÍar os danos causados;

c) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência,

imperícia, dolo ou má-fé, venha a causar danos à contratante ou a terceiros,

independentemente da obrigação da contratada em reparar os danos causados.

7.6ADVERTÊNCIA
a) a aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:

a.1) descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas

licitações, desde que acarretem pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, independêntemente
da aplicação de multa moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o

prejuízo;
a.2l execução insatisfatória do objeto confratado, clesde que a sua gravidade
não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de

inidoneidade;
a.3) outras ocorrências que possam acarretaÍ Pequenos transtornos ao

desenvolümento das atividades da contratante, desde que não seiam passíveis de

aplicação das sanções de suspensão temporária e cleclaração de inidoneidade.
7.7. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTITATAR COM A ADMINISTRAÇÀO
a) o impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE

PIRACURUCA - PIAUI pode ser aplicada aos licitantes e contratados cuios

inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do
contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias da data do
recebimento da intimação;
b) a penalidade de impec-limento de licitar e contratar nos seguintes Prazos e situações:

b.1) por 01 (um) ano nos seguintes casos:

b.1.1) atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente
e na licitação que tenha acarretado prejuízos significativos para a PREFEITURA

MUNICIPAL DE PIRACURUCA. PIAUI;
b.7.21 execução insatisÍatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido
aplicação da sanção de advertência.
b.2) de 01 (um) ate 03 (três) anos:
b.2.1) quando a contratâda se Íeclrsar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido

pela contratante;
b.2.2) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exiS;ida no certame;
b.2.3) enseiar o retardamento da execução do seu objeto;
b.2.4) não manter a proposta.
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b.3) por mais de 03 (três) ate 05 (cinco) anos, quando a contratada:
b.4) b.3.1) não concluir os bens/serr.iços contratados;
b.4.21 falhar ou fraudar a execução do contrato ou com qualquer outra
irregularidade, contrariando disposto no edital de licitação, não efetuando sua

substituição ou correção no prazo determinado pela contratante;
b.4.3) compoÍtar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ou cometer
quaisquer outras irregularidades que acarretem preiuízos ao Estado, ensejando a rescisão

do contrato ou frustração do procedimento licitatório;
c) independentemente das sanções advertência, multa e impedimento dc licitar e

contratar com o Estado do Piaú a licitante ou contratada está suieita ao pagamento de

indenização por perdas e danos, podendo ainda a contratada propor que seja

responsabilizada:
c.1) civilmente, nos termos do Código Civil;
c.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do
exercício profissional a elas pertinentes;
c.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.
7.8. Nenhum pagamento será t-eito ao executor dos serviços que tenha sido mult.rdo, antes

que tal penalidade seja descontado de seus haveres.
7.9. As sanÇões serão aplicadas pelo Presidente da PREFEITURA MUNICIPAL DE

PIRACURUCA - PIAUI, após garantida prévia e ampla defesa à contratada, no respectivo

processo no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de inidoneidade,
cujo prazo de defesa é de 10 (dez) clias da abertura de vista, conÍorme § 3q do art. 87 da

Lei Federal ne 8.666193.

7.10.4s multas admiÍristrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório
e assim, o seu pagamento nãoeximirá a contratada de responsabilidade por perdas e danos

decorrentes das infrações cometidas.
7.77 Das decisões de aplicação das penalidades, caberá recurso nos termos

do inciso XVII do art. rla da Lei 1O.52O|O2 c/c art. 109 da Lei federal na 8ffi6193, observados
os prazos fixados no primeiro diploma;
7.72 Os recursos devem ser dirigidos a maior autoridade da unidade que
praticou o ato recorrido, protocolizados, nos dias úteis, no horário de expediente normal.
a) Serão conhecidos os recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico
ou qualquer outro meio de comunicação, desde que, dentro do prazo previsto em lei, a

peça inicial original seja devidamente protocolizada no órgão competente.

8.1. O obieto da Ata de Registro de Preços será recebido pela unidade rcquisitante,
consoante o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei n! 8666/93, com as alterações

introduzidas pela Lei federal na 8.883/9.1 c demais normas pertinentes, depcrrdendo da
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necessidade e complexidade do objeto.
8.2. O fornecimento do objeto registrado ocorrerá na unidade reqtrisitante ou local por ela

designado, conforme discriminado na OF ou mesmo no histórico da Nota de Empenho
prévio, acompanhado da fatura ou nota fiscal de serviços.

9.1. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados da data do fornecimento
do obieto, assegurado que Íica os valores de atualização pol atraso no pagamerlto.

9.1.2. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares para

cumpÍimento das obrigações por parte cla detentora da Ata, a fluência do prazo será

interrompida, reiniciando-se a sua contigem a partir da data ern que estas foren't

cumpridas.
9.2. O pagâmento será eíetuado preÍerencialmente por crédito em conta corrente,

excepcionalmente, por cheque nominal, observados os termos da legislação vigente.

10. D

10.1.Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não serão

reaiustados, ressalvada, entretanto, a possibilidade de readequação dos preços vigentes

conforme previsão editalícia ou em fat'c da superveniência de normas federais ou
municipais aplicáveis à espécie para a praça de Piracr"rruca - PI.

10.2.O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de mercado

eÍetuada à época da abertuÍa das propostas, bem como eventttais descontos concedidos

pela detentora, serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência da

Ata de Registro de Preços, asse5;urado que fica o reajustamento após doze (12) meses.

10.2.1- Durante a vigência da Ata, os pÍeços registrados deverão

permanecer compativeis com os preços de mercaclo. Independente de provocação da

Prefeitura Municipal de PiÍacuruca, no caso de redução nos preços de mercado, ainda que

temporária, a detentoÍa obriga-se a comunicar o novo preço que substifuirá o então

registrado, podendo esta agir de ofício.
10-2-1.7- Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva

de preços de mercado não repassada à Administração, ficará obrigada a restituição do que

tinha recebido indevidamente.
10.4. O acompanhamento dos preços pela Prefeitura Municipal de Piracuruca não

desobriga as unidades reqlrisitantes cle efe tivarem pesquisa cle mercado prer,,iamente à

contratação.
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11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescirrdida, nas hipóteses adiante descritas.
11.1.Pela empresa THIAGO BRUNO MENEZES DE SOUSA-ME, CNPJ: 07.393.326/0001-75,
MACHADO & MACHADO SUPERMERCADO LTDA, CNPJ: i9.703.836/0001-80.

11.1.1. a detentora não cumprir as obrigaÇões constantes da Ata de Registro de Preços;
11.1-2. a detentora não Íormalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não
retirar o instrumento eqrrivalente no prazo estabelecido, se a Administração nào aceitar
sua justificativa.

11.1.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do
Registro de Preços;
1,1..1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da ata (OF ou NE);
11.1.5. os preÇos registrados se apresentarem supeÍiores aos praticados pelo mercado
e a detentora não aceitar sua redução;
11.1.6. por razões de interesse público, devidarnente motivadas e justiÍicadas pela
Administração;
11.7-7. sempÍe que ficar constatado que a detentora perdeu qualquer das condições

de habilitação e/ou qualificação exigidas na licitação.
11.1.8. a comunicação de cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item
anterior, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento à

Detentora, juntando- se comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da det€ntora, a comunicação
será feita por publicação no DOE/?I, pelo menos poÍ uma vez, considerando-se cancelado
o preço registrado dez dias após a publicação.
11.2.Pela DETÊNTORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovaÍ estar
impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos das

sanções cabíveis.

17.2.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado
deverá ser formulada com antecedência de 30 (trint:) dias, Íacultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas neste instrumento contratual, caso não aceitas as

razões do pedido.
-11.2.2. A rescisão ou suspensão da prestação dos serviços com Íundamento
no artigo 78, inciso XV (por fato da contratante), da [-ei ne 8666193 deverá ser notificacla
expressamente a contratante, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias.
11.3.A Prefeitura Municipal de Piracunrca a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as

demais licitantes classificadag para assumirem o fornecimento do objeto da Ata de
Registro de Preços, desde que concordem com o fomecimento nas mesmas condições
propostas pela(s) detentora(s).

12.1.0 obieto da Ata de ReÍlistro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Titular da

Pâsta a qual pertencer a unidade requisitante oll por quem aquele delegar cornpetência
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para fazêJo, mediante prévia e obrigatc'rria pesquisa de preços, onde se verifirlue que o
preço registrado em ata encontra-se compatível com o de mercado.
12.2.A emissão da OS e Nota de Empenho, sua retificação ou cancelamento total ou parcial,
bem como a elaboração de contratos, quanclo couber, serão, igualmente, autorizados pelo
Titular da Pasta à qual pertencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar tal
compttência.
12.3.4 contratação do objeto com preço registrado om Ata por entes da Administração
Indireta, obedecerão às mesmas regras dos subitens anteÍiores, sendo competente para tal

o Diretor/Supeúntendente da autaÍquia ou Presidente da companhia interessada, ou,
ainda, a autoridade a quem aqueles houverem dele5;ado os respectivos poderes.

12.4 Caberá ào Setor de Engenharia da PMP a responsabilidade pela fiscalização

contralual e recebimento dos serviços.

13.1.0 compromisso de aquisição de bens só estârá ..rracterizado mediante recebimento

da nota de empenho, carta-contrato ou instrumento equivalente, decorrente cla Ata de

Registro de Preços.

13.2.Os órgãos e entes que aderirem a este Registro não se obrigam a utilizar
exclusivamente o registro de preço, uma vez que este não apresenta compromisso de

aquisição, podendo cancelálo a qualquer momento, desde que julgue conveniente ou
oportuno, sem que tal decisão caiba recurso de sua detentora ou qualquer indenização

por parte do Estado.

13.3 Os preços registrados, nos termos do § 4a do artigo 15 da Lei na 8666193, têm caráter
orientativo (preço máximo). A pesquisa de preço realizada deverá constar no respectivo
processo de pagamento.
13.4. Os pedidos às detentoras da Ata, deverão ser efetuados através de OF ou simples
Nota de Empenho, protocolizados ou enviados através de "fac-símile" ou outra forma
semelhante, deles constando: data, valor unitário e quantidade, local para entrega,

carimbo e assinatura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora c.

identificaçâo de quem os recebeu, iuntando-se sua cópia nos processos de liqr.ridaçào e de

requisição.
13.5 A detentora Íica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da

Ata de Registro de Preços, e demais acréscimos necessários conforme disposição legal.

13.6.Caso os serviços prestados não correspondam às especificações editalícias e desta Ata,
serão rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sançôes previstas no edital e n€'sta Ata.
13-7 - O preço a scr pago pelos órgãos e entes é o vigente na da ta em que' o pedido
for entregue à detentora da Ata do S.R.P., independcntemente da data de entrep;a dr:r

produto na unidade requisi.tante, ou de autorização de readequação através do Sistema

de Registro de Preços da PreÍeitura Municipal de Piracuruca, nesse intervalo de tempo.

13.8. Na hipótese da detentora da Ata de Ilegistro de Preços se negar a receber
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o pedido, este deverá ser cnviado pelo Correio, via AR ou s()b registro, considerando-sc
como efetivamente recebido na data 24 (vinte e quatro horas) da data da postagem, para
todos os efeitos legais.

13.9.A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à empresa THIAGO
BRUNO MENEZES DE SOUSA-ME, CNPJ: 07.393.32(t1000^l-75, MACHADO & MACHADO
SUPERMERCADO LTDA, CNPJ: 19.703.836/0001-80, teda e qualquer alteração nos dados
cadastra is, para atualização.
13.10. As alterações contratuais obedecerão à Lei nq 8666/93, e suas alteraçôes

ou legislação que as vierem a substituir.
13.11. Ao detentor da Ata cabe assegurar o fcrnecimento do matcrial conforme
çleÍinido na suâ proposta e aceita pelo pregoeiro, sem prejuízo de todas disposições

previstas no Código do Consumidor.
13.12. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de S.R.P., e

comp€tente, por Íorça de lei, o Foro da Comarca de Piracuruca, observadas as disposições

constantes do § 6a do artigo 32 da Lei ne 8666/93.

Piracuruca-Pl, 24 de agosto de 2023.

ozlEl DA SILVA §Strffi"*;'§i;rffi*."r11i"{i;3#r,"ii:ãfi-
CELESTI NO:9227 3521f;91l#jj.: ":;:.:.; .' "

OZIEL DA SILVA CELESTINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO E FINANÇAS

CONTRATANTE

THIAGO BRUNO Assinado de Ío.ma digital por

MENEZES DE lãllf^",.?!!|3*:i:í;'*
SOUSA:07393326000 1 75 Dados: 2023.08.28 21 :40:s4 -03'00

THIAGO BRUNO MENEZES DE SOUSA-ME
CNPJ: 07.393.326 10007-75

CONTRATADA

MACHADO & MACHADO r"inuao a. r.rma dieitàr po. IúACHADo

SUPERMERCADo illâ:!)ffii"T,T#5'*'"
LTDA:1 9703836000'l 80 Dadc: r02r.08.26 r 7:05:0e-0r 00

MACHADO & MACHADO SUPERMERCADO . LTDA
CN I'J: 19.703.836/0001-80

CONTRATADA
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d,:!,rl]({,(s 11. rff r0 r.l6b.diut
r r T.{ú !Á 6us d&x''gr6 do ÉprÀ, w t!L!d!u4{o de naarht§ íôt rE ao. ,§aãô
rr rà1,2.ú * ú '\.knryÀ1êrp..* drirr:rá6rôà{r) r.i.} ar.(r) dr Fesih i. lr!ç8,
-1 ,tu.n,t!ú ônu' ou d.àrsrF p.n c CornbnÉ, . addlo Ér krr:iiú ú F:zr
nrá\iúô d.n5l.nró)dr. úrda.onrrdc áá p.drdo íôfttl dlt uridrd.. ú$áoe .q,

'!toiÀ! deE ô *r drqtu! Jrc -.ll.ira({ 16,rl,
§\ 'er.rJ,l. rrl€ PiFJtJÍLr^ vuNrclPÀr- DÊ PIR^cuRUc^ - fi pâê qu.lq.É d.q
un«l.rl., dor úrgaG I ún6 6eúrl ú .idrÊrú iÀlludu i-L. úidürÉ
ÉLt{is}nb{ dlfr) Jo vsnúrn. d! Plfr1m.r . l,l. crb , en(nr.i.b {nâ * i' !íBlç!
r*rÉlD:.r.doú cinn6drr..r4, {.,lld-rto..tr}wffirr!|ilsrtoer
, . odd hdrn€lrMb tnãsaên -ánü ,.l,nue lt*., r..l(16 qlÉ d:!q.a. p...r !.n
o dvr ílo oq!r!r6r. í,lrd6e
r. - &idr i d*. d, je!d.!'ua d.t ) ^qt) 

d. P'gJne .. PF!*, .{!) dàr.r,ír) r
.bnê.lh ) àüo|.r nrd* 3 qúà,.g!.r prôeidatrúr +r ,i1l@ rusltu1 p.r. Àr{3ri.! r
trür,llóir. fÍ6bt o &ú 3.q* óbi.b dd, A.a d. Íl,fr q€ m ffihuúâ hi?tu_

ds 'livás. 
q"rLd.r ÉújahnG sÍrfr .1.!tr';er úllrtô .lr

r.' ,1 l'n.ídtui! &!nl'1p{ dt ilB!ú 1llo * úbri' J rtmü * rü1ú.r.r3ê +(
l!,!';i .ú v r dô r.3iró trê P..§É, rondülrl t&lrd. . Dribrt
r.rnidi r l.Íúlnç.lo dndlr )t fidàtórr §íto r*Éródo @ bFdirrlno do njÉtrN
I rx.l,,. .r {n i§ulrdãd. d. r.,}di§é

xr Á lidr,r,L qed.rÀ dê 6&.9{ . d@úa{.C. dia,ü8 p*r . c.&ni. i N apÉarúr
di(ffid. Íiriá, .*h. ô FEr,l.'eb di ,r&çÀ. dê *'r abrr', ni'o h.nr!e' i
prop6r. írllE e Írãra! É dÉl,cnó d. (sbdo Mp.,Êü* ir mu]o iídôE !u
óú írrdc Âkrl, Íi..!r iáÊtri.à d. ti.lt , . ôrík k! .!n, n , RFrrllLrxl{
MUNICIPAL DE I)I{^LIJRUCA . IrtAU! nnF:tirxl! d. tnihr c4rr .mF,nf Fto p ,.
d. !É 5 (.íe) rú, *r'did! , .mp[ d!Íre . *í pqura .
frdttrl . tlB.k'ei, otulxaq Lra
?: l! púEbú.dé rdrlrúr!.ltE .pt âEL . 6qr..l. pRlasts nG ríe ! L §7, ür .
*Ú p.r:gElús rlld d. lrl te'l6d nr &6óól9t.
7, Á nsli8 d.6on à &.plt&dr Br álre ü{$n[!.rlu ú, !rdu1&, do
dt'dq sá .!:.uld. ..ôr. . v.ro, dó §á! .r@ *e!§q n& ..{clddc .wp.iin.to
u ãdL.éo r. àtuL, do ó{Aaô dú!r:,trê oà.{úa' s .a*!'úúêJ r*en,tsl
.) .k 0r<É lt ar rÀlíu FF €io} ên diâ rr. drq, ,a o hn'r. ii)Éar§ni.*l. . rí

U ar 0,r1{drc d.dM Fn €a.), Fn dj. d..rM a n.nü J.,1n: (t§.]fr) *\t».r,.,
ea o itaie sÍ6F{rdôb.9 l.rinu) dia !,
o aL t0 i§ pd nrbl F, dr d..lt6. p.Ít d§ 3to dL í.+i§rú t{úri!§ d* áÉ
o ÍEn c!,@!o,{ãE . ó0 (*elL) di^i lilr& ô quàl r 6t h& HinanJ o
§&1o qÉ6fârt6i9 .púerlô à d...d. * íâ.rr úA&{ pr.ú.liü e rxi

,, 9À.ptsd. . sulb rt* r-rÉ lun . *§ Fi .rnn» !tr! o !.kr ü.
otÍ.i.$), qr§Írdo. dlâr.d.
.) t{slr lrÚôr@íôar lÍeútd oú .l,t!rülÀt o 

'l:6§ 
À dele{lo !. d!únbnt, rc

M*ÊErrô.t d.üvtrt aLi
h).L-hdãà.ldn dÉ d: ÁÍ,,8 {Éo d! dtãran .
., lfrã qldqur inff{ i} ü!!1t6 kA à ndãrir Érinla . nu*1Í!ít
rêFrúad§ !i.d. p.1,. ,rult i âplt.nde p.lÉ ó.tr6ó'nF*ntr dn r.,ro dn rrúr.çai,

.!,.,i.,.3,i1, O^nrs d. í.{,h:ur.n(, rot)

i i.. .. t.i nir: i&rr,- f .i. .b,r*qa.nre 6mr.nlrô trlrú I! dtr.arcflr d! ÂÉ. d.1$' J

in Múkit! d. Âd,ruij.J(io! liirr{dr.'rsÍa,rl:}a!
p Ji n nornrerr,J,, i\'.r.!

(.:e, ..r., o..!.r;n. !n rrd. <i .Inl(!! rlniv. tro olrtrr it.n! .à § oryi.§rer§

drtEào .ddr (x@ t!. dr€e§to {OD - o tiârcíb eqúi6!6É - @ráidó
que6didr, nlíinninr{.ô do tudrt pi!r, útuúrro. rdrr ô Fd, n. nEé.rIr6b,
.ô,r .od<t!6l. lfp.nhô rl$dô, ú dôk . d. Áà, d.tbL & ôr.uià ,üfid.ó.
n s{*eü Mepar d. 

^dmrú.(.e 
a !iE!(7i B$$lytl Dáô ,:eô.nxfr do

:,r Í)3 ,,!&6 s& .e.d6 c dúM&t a. l§ o ,t!tó ati.!r' T.ns &
x.&rÀE. ,s rll@ . rnf.dfia{ir6 @u *.+n eodv* E!q,§}

!r (; pidurq/nnEúú É .e .r. e -&r Fútao r
Nnsjei(ln .1. àuar ÕÍ ô tetu & R.i..anÉlÂ d.r.{rru Ftndid..:1ü eóir.§r3
Ferr no í.!x d. Ilirlhn§ro . .púv.dG ,.ri tirrr$ô 

^dmürirhà,. 
d. ffià».

\lLurcr\rl .]! Írülluur! . É!, b.J (qrlu!u&.L !k § ãrRdiltn: slre. d.
.r\o I ú, .diÉl & PÉúro Eldr&úô 6 rL

a-

,J§64 .plrod. 6,lt úr 2!í (d.ú F.i arro) !.r,i ô vàlor Jâ üÀú:bçIo §!:.d. r

., rtd6s &wiaor.a d.*(órdo oE o proreb bâti.,r. n..n$ . c!ii.,s.!
epdn.rd.r .drp6d6ffi d. ulh5{rs de b, r,r J mr

r, rúô iniciü, or G\l..* ! setu , ard{ã. d. !lulq!ô, qn, wo Fn nyn,dm.!r.
kdrgêrriu úqlaiq úolo { ,ú-É, vFh. .asr dru . o
id.Fndàà!E*. d. .'btilrrôo d. .s§àt d. d EP-.. s J.6 ür»íl(t
d !r.6a. d àalô d eú.aloi qrúrinã.b qra !E túa.úêíôn, n(*lsôrrr
n!{Éíd., 3!ro e 6al4 Erh. n ft@. drB À r$nkrbrlr' .ar r tÍ«lnR
úá.!ada§r.e d. ô.r3r<5 d. il'sr.d. 6 êpáár d dr,G ôu{drx

d r.9lk C. d. FElrd.d. & .dGr&!cL Él d.nr.dâ e Frliü od:
.1) a*.úpdrú:t d- ôM8,aõ§ *u§lzt À ontullalnút ou ú
rüa$.a.L.d!qs&e.lãipôq@Npr.iuIr.oÉ6&dodorrli 1r.psú.ô!.1enic
J..pded. de 6!lr. eôútâ @ & lúr4sro rúkrilrL r d

., àêrra. i@d.í.ó.', do .li.rô @úàa.do 4.5|l. itLk r 3u! ÂÉúd.d!
íló ,§EÉú. o alqudálÉr6 l§ e d. Nrt-l'rlô !.a!ó.ái{ ou n.d!.Ja' ,1.

ok- úí16- q* !4àh &nfr' Fl,.,§ ra,sotu r,
iaú?d!i@6 .lú .!§iiõré .t lffi.d, dãd. q!. nt, sr]nm ,u§!ni J.
.pr6lIô dr *§@.l.&*.oio t 6p6rrin. dtdahsio dt trndftidÀd€.
,r, lÀi?eDiMaqto DB LtcITÂs e c(x1xÂÍÂr c('M Â ÀDMlNtsiRÂ(iÂ()
! o imFr.úRnb d. lialr r {aaúr (u. i PlFltsmrR.l ML^-,ICIPAI Dll
nn^CIJR(rl - Pr^U, pod. 5 .p&.d. e l,6tát-! t !úr6r.dü \r}l
nEdilpl.,Ú6! cdp63 Êc,udlM . .rNrimtú lidbe.6 d , .valtci. 

'loúa.rq F* ,rr!i 8r.v.r, o!éndô .Íor§ Fú,rr rú pM <i. u5 íü1$r d'r d! dnin do
E §ffir,. !ü6r(Iô;
à) . F.müd!d. d? idt*tiMb d. lldbr . ontdr n6 *ÂurnÉ trá7tr P §nÉçiE:
!.1) F* or (m) ãú ú *As§É (§
LLlr rbe tu eúpritlMtr d.r .,b.igóN.: as'r.!i.t dnb.úrRrt
c E lior.{to qw tnlE rqntr{rú' pEiutuB {i8nútràks pffn . P([rflTl,R
MT"NIOPÁL DE PÍEÀCÚRLIC/! - PIAL'I
btrà seçâo iÉü*núrÉ do ot eb dsb ruit, * 56 tiv.' hJvnlo
àplioíao dr &-is:ro & .av.rt6d
à.r] dc §1 (uôj .É rt3 {r*.) ffi:
b:.O qu. do J (hr.bd. É &! . . &dú o ümtub doh) do pi.!' usà.16n.

b.: 2) áátôr d. 6E)3rÍ d ,!ffit ' rro.!,M6(1. lÉL* .rlu rdn tu frn..É:
b,?3r er4jú o Ê6rd.,Mto d. erd{ã. do Ér obieto;

b24),úo Mtêr. p(?o.rÂ

{r o pr.,. d. v.!d.d. do ra's d. prrÍ6 irú d. tA (nd} 
'@, rún d.. . Fit!

ilâ dab J! putrtrãç& dr Grêcrth 
^ra 

p.dàd. E púr§t da Cc .í ld&rt o
t*iodô,d..dc§u{tút iÁLe d. 

^dnüíi!üraro. 
rtãrid.Éúiútí1t d,. ô.!it (}§

d! r.rt . «,rreFsva §rdôd-,rL Lr, r:.t dúln §l d.yrl0t13./.o9.rí!nJ.
1'!.onÇ rn Àrdo.>(:d redur n'11319,{5.
r, ÁGr & n nbr<r, rt np6) n. AL & R.aÊ) d. Pr.iu ihc,r Mll.&. F!

Lltlu Ah 
^ 

rú&.n dir p6uúti!ú&! üàrrô dô tr..., <Iúi naiô i Àtni.rLr.:êi
.*Érô, d. p!(M e.r udr.êq do loé, tu4 d dbaeq

núat{ o . ddsroô i Íl'd,o . $rlqr'ã @ @ hd6taçró.
r.r. á r,IrIiFBÍr(AA Mri;IclP^L OIi P1R^CuÊL'C^ - Pl^rn, ri !búi'ú\ íc
,rtn.§* púun!, fis r*rürsdo o diRib d. la.]glr qc . .labtoã, oroft o @,
ptu3is. ü rtóÉó dô :iúre Fro FrLdo .rà .ta eo (@nb) drai . íta i. - di6
btu{r tnlf'n,p(ôo m mi(6 @ r!à 

^à 
6 íúçd de dh6 nÀô .c. p'úES:.tÀ

tr 1.mpr* ddabru,rô r.3lib d. pÊ(D:.iftrÁ tla.6.r.*. Jc ó.tríá 6 kül
srú§d! Ê(ru Mônr !ütú§lrla .ra aB li'tr) dr.s ú83, ú
d. n,lrhih6ro, $b pê.. d. c
!.2 Prrá Í.ri6d. dE..dá oF . *{r d. út6ho otr 'M s L:e (ô6tâb Peert n
!!'iaxr' í1úibe, ! derbr, nI A! J. Â.í).b.te t qr&.1h.rlaidu F,r L, e J .: .ã

www. diariofi cialdosrnunicipios. org
A divulgação virtual dos atos municipais

(ti tiú u,n Dhj.\iN t,ntil t)

I
11



GUÂ Çoq
E

-dàL Do§

§" i*l; -g'

lrRAcuRUcA

"lc

Ano XXI . Teresira (Pl) - Sexta+êira. 25 de Agosto de 2023 . Ediçáo IVOCC

I p ú r\i,: d( n: tt{\r di 05 (in.b) .n6 qunndo . «'e,r.!r.:
bb(rÊI,dlçé.mlrul!.16

JüFr§, no ldibl dÍ r'.rbçno, nrt, dnrrladô !r{
-,lL' ihl(Jo ou (n!§r, no Pl aa dct Ím'n:da lElá ún«.hrrê

.lhriedr! * .rê tuil. iir&ró.K
qu &ÍR!n pPiúl:à tu Ed.do LRifiro . E!&à!

{a\lumrio l!.ibrdi.,,
inlab Jn*d&d,4 rrlr' , iÍ1r,ãlrh6ro d. li.lIr .

, N!,nii,..m. I!rd! dli Itâua a ü.lr.nr. a.ME i:nà..tá $iao àô easiN. D d.
ú..i,.r., Jty í.-.d.,r r c$o!, ltí.,úô â;I.lr i §k r^n.' aÀia qÍ. *jir

, ') !.r),. .» irx;ns {n!ni"id<r 't. Iirr!,nr.,.r& íild

ka''r.|úl FdR.ft
:! \ól!,n PiÉr!É!! s.t Lib e ãer rLá pniatx q,. r.rú- §iô hrrbdq lle
!rin 

'rr , \r,..ri,,trr' {!ji r&ônrk § !l} .xlr hnÉ&
qrr, ôpl'd!r! odo I'Bdere dr raaítln-:&Â ituNlcllàL §[

PrÀ^\ L:trt! a Pl,1Lrr, dÍd gsôda. pde...nÍ'tr d.rkÀ snt.,àr4 D st?.ríD
f n^ tç , 

'x, 
pr,. n? n5 (L1:Ú) dr! !&r4 @m -edô d. d«r.-ç$ d. inidwrdrr:,

' ..p r.'il, r( J.í<s: ú. to (d.zl do dô .ü.eô rk wb. .d.!fu ! lr do d §, d.

, x)- Áí Dun.te .nnü!,n uv.r Êr.rl,r. nár. a.rlrllMtô, nao r&r §r:*rónrrâún1r6
r rsn ô h! p.rlútôoúseris §rú?hr:dr €F§lirn,úr !\,rFrdúu d,,G
\I&,i? r§ dài in6.qtâ (dúir!.

Dóí d..i!õ.r &.?rlrCo d§ F..rld.n t akln a§5 É tu
J,. !16, r! | (lo ân. 1? tl. I 

^, 
rof,-lrre ,vc r.- rôr d. r.i rrLard, Ít arit e9i .b-r§de

.É Êhzr! rüdd e piôdrc diall)e
o. nyne! .r.*, * dLi.'3idü r llr# .nkxür.r. di (úd:,re 9r

pr:!(e n rÍ, É,r'ilô, rÍa.ülbd* E dr: úrr4 ú àda,t. á. .\Fa!.* |m.!
âlird5É!,@ nk{r*,'it .L_ !r*i..l.E&ri&

!D Ll-rl'.r ôrÍô e.rô d, !ô'nú'.ârao. d.r.a) qu, dehk) rr. I'r':ô pfsrô d lâ, â
rqn tnr ,.n , úr91ri *ir (ltvr'1,@r. ,,ni{in]'.rtà e .lB&J cüpdN^$,

MACH DO & üACHADO SUPúAM'TCÂDO LII)A, CNTI
Â J.ÊÀaâ IÊo .@PIi' ,. oàís.dé o§§nr.s di Ar. de RcÂisr$ !lê rr {ft,
ô dúrô., nad Íomrliãr enrrÍo d.NrnÍe Ja !.FHn dr Pr{o! on nio

rôrn.. iúdn,mb §lui!ílnrê tro p'.7o !ÍBh.r6ú!. e ,r À

is Àr,niÁrrorila.n, ,,DIr,r .t!«ú'Ê . ,n,

ú.L.. (r.IÉ\s.tE hiFoM d.in.xàr.iororJ !\, p.rlirlii Jb íu N Nl 
':G r,aç,x ÉgrfrdG e.tÉü,* {rift,É..F prr'.rn. p€l,rnx,n4r(r

..dffi hà,.Éiôr Á Edudr':
r-' Íü-õ.. d. inh!6* Filrir., d.vjdiínrt,6r{,r,nl$ r in{irnJ.i.!Ê lxrr

Í{ a^,.r* Í.tr .ôn!r&rdo ,lút r i.àr,nr.' ÊÍLrútr ,t,i ,i,lrtrr dr u,nr,h$
rl. luf!úit.<à, rou .:urr6({r, ôi3rde ú lEit4í'

,rpno J. pí.ç, Iliq ',do, o-t,r!»f^!lr*,NL!]n
ükrnr, nrJ riih ;Ee»l8rrrk,úu lxx (trráton.lômir onn
D.he. l8r.rd!" * (Mpr&lé l§ ruta irne df,6m 68.,n i t{ b a. p^\s
No.en í lFr.ádo «. ôà ffiivel o flri.Í§. dr.td.rnf,{ r olND,-r(]ll
dá ,élá Fr ttrt,l,.{*. tu uoura perô m! po' unE "ra ú. PÉE' psirtl.lo nt. dir. :tç r r§!,1'ôr'rô
,l:.P.L 9ÍTANTORÀ {rnrd., tudúír. &r,.rlâçL t\! r\flk', úllfyn!fi !{rr
iNle!,ilil.d, d. cúpri, .r erl8à{i.i úà ÀL d. i.rr6le nr 1)!ç.., a{n pér,n/.,. dr:

À irrínr:*i .' tkltít B tr,:
d.t"r.*, Írr rinil.n rnt rda d.1.'rQ (trinri di.' rl
rphi{ir d FlRlidãit. tr.

N ãrtB. ,§, n:ds w êr. í.tú d! dr.!.nt , dr to n' dóíóÍ3 r.\ §.á *! s, r(i.tn
.xpl!3.Mt 3 úLllmlq D p6ã m6tu & 30 ltrirlr) dint
llJ.A l1r{.]lÚr. Morli$, d. }l'eruo. s.riicrkr, $üer er!r{rr, |*L {rJvú .!{
d.tu licr!úd .idili..d{ tâ auü,6 ô í«Ê.l@iô r.i .$êr c. Àr i+
Fneúe d. P'nd nàà. q!!.r@lar .M ô lffinEú
prqx*e Ê4r.' .Lú6Í.í4.

r, ô rrr,ri dl Àli d. R.Add d. Pa$x *t dúao P.b uDilir& rq,irn&if
.eBrn:( ,, J'q§t, fu.ú{o 73, fr- Il d. rói. ê .h.rnt:

â &/e. . ddiá! lttlE r§llB,.s_ itrFtd.náo d:

. ' ( i:i ,r..,knn1tro !6nF nra;.in'ffift, nr d'id.J. Í.q,É$nr tu na.ir Êr!l:
odor alEDehi&.6d. rld & rm!.rrb

.r rrb ,,i,1 d. .rt4ü,

Fn ír-!o, EErüâ* Fá,i. . !à4áó.i. p..+d$ & F!S€, s.l? - YEiff9!. 9u Õ

Fr!§ !4!irá.lo d ôtá @ÀF.* útodtl §e ó a. m.u,.dc,
rt,.ÂdLa.drLu.Nôt d.súfàlb,.ú,üiÍL,§lo .rel.ó.nro@toup.rid
tá .!]e r.LrL@íô d. üfuroé, qg,úo drbd, srô. q$knórr, núlwf,arq Í.kr
TlNLr d. !!t I gu.l !ãbrÉ . úüzi.rL üauir'ht ,n F! $,rtr, .1luÍà: J.llgrr Ér

llJ,^ ..ti.$do dô .§lÉro d6 Prq! §8$t idô 6 
^,r 

Í,r' .Íé ir ,1l:!a!i{r;t()!
Indtleia.ôô&§a§1é n§íú nstu dó. sbii,! el.io§ r*nlo Í {trÊ.t ',ie 

pr'. ral

o Di,(ü/SsFrnrl...1àd. d. aàIqun ú tÉireE & sli!üh inersadr @,
.nda ril,6:!* rq6l üI-l6reM d.l€.do ÕE+.r66 FnrÉ
laa Cóê.] 6 S.§ A. Bll§tát n. dt PM! ' úpoósr§údrn€ Í*lâ là&âl,i§jo
úrrlbr r hableeroda 5v§,.

\jl.i] ,.|' liialr[li!";ú, r

* !âL§* tls ra.nàri,, Ê!.údsrô ÊÂânn ú)
dÊ rn{rlüdri

-\ifri úf,i idfi,e.r{yLr!!ü., j.r rr!trr{$ !,r.?nkl

r0 t ô§84 o ii.idn d. lrralrrr. dr 
^r 

d. Ldh & rà.(d. Õ Fô§r r& Éli,
r.íi!.târró. r.$.r\.d" àÍlee- , rbBn{üddê d, ea.q!{rr lc !'r1* râa§!*
rdnriih. pÍ^a*) dll.r,f,) . dr tuh§ Í.í.ni, d
nÍ :1ôr,r\ ,rd&iv€s . !§lu P!
!r : () ,r:leEritrr Jê pflr, .rre i trotrxu in;ri.l d. dfhbrn . Â Êi{ús d. dr.&
tkr!§r, !.r\rã d..b.tuiâ d4 p.úpsrd, b6.(ft d6§rh deGi6 66dlr<*
p lr -trsrh *rà, aa.trr .rõrid6, m.lu§i,( (, runa' pr o8i{i§ d. eiú\xi! ..

r&1. $E frr o]mirlÁrM.F; ío:, Írr) 'rsrxrúE á q3éndÂ dâ Àd s prqs r.*iJk d6 aêBaô
Ê-hrh\!f, oíl§r,t€ .ôr .É pr.írE ü. ffi.do r.dePc&nh'4 n. rtí,!rf,,t!i;ô d!
Itrrêib.. \nnnhpll ie l!r!ôE a. .. .r$ iL pdu§aô ns nrêç.Á d. rurc,j4 .i.dl qe
rdFn.,ú. i dêrq.üà .r,ng: qk r,rdindr.r o enlào

',.1.rÔnôd!<rôôd!ô

pla+ t*tr P*iím
nwi!,r. ,§ undád!: Eqx§( n rrn,,.ro f!§,àftrr. i,

,!r.O rmtúrr& dr .q!rnaô. d. baü ó ets:, ü.dfrizde hi 'rnlí raÍ.I,!r1n.
.L nú d" 6pnr,É- eúrst rô @ 16rtuúr0 lquiÍll.are d

rt:-Os {.alc . ú q* ddÉb . ét Pqlú. nã. i'nbíam r üí[2nr
â.1ú:rffit . ã?i.iN d. pr:í!! Í ve: q.r dr 

^Ãl, 
,pr*n

.4dtiçao, Fnt6dô <,@*to. qu.&wr ttll)]@§, deedê §u€ nlru! .çnv.ni.dr ou
ôportuÉ. si qk {i}.Lôdo d!. ltrm dr s der.nion fu qúli§,a nüflrzrtào

133 § pr.r* n$lera€,:u 16- d§ 5 Lro d§ !ô8. )§ J, l,r r iÉÁ6,13, á{,.i,nb'
GL.úrigo (pÀ1. ítriN) Â t?.q!L. iI* I[.(§ sll2atr r.k.â . ,'nsà, Í. 6l*(lçú

r3l C Ftti.*r ir d!kú..u d. Â!. d.rr&r s úláu.dc,kr!G ô. O! ü' §í't,r6
Noâ d. r6FúD, p(tkolir.d6 d i.d6 ie!E. dc -t& 3l,nnt- ú 6. Íomâ
slleac, dds qrcando: d.ta, vol@ úúúnD . q@tllÀlq lÀnl pãri úntÀRr,
oEnlo e El.Àrur. tto úDoGávd d. u{d.do &qdrtúrs e rlril4 d.t& hod ê
ld6rilr0rãô de qun @ tubô! IdúdlÉ 3u .ópr. rü pR@ d. liqlidáçào ! d*

, r ! a d€6ba lti oôrigâd. . .Erü€r 10<16 ô rEd'!t.À .r!r ú.!r.< JurrÍt . \iaiN! Jr

^r, 
d. ÂêAàt1 Ll. l"rs4 . tl6Ei: ,céritux fteãn ..n6mc Jispcjrt. l.aôl

rttCeJ e aN,ç(À p6tde iúú cÍn*pondah !É alr.úk4af,n
*.Ào ^§irnid4 *n pftiriD da .plnr.á!r .lN sh{À.r p@i*!s n. {ritnt e n6o 

^taCr prêíu. $r p.ao Fls ôraid.5&s. ô viAl* nr nnÉ ú que n Êrrido
,or entêtE À d.lgrh dã 

^ir 
áo sItP, l!úependoturc d1 rràh de 6ftar dô

púlub tu !rüd.d. r.qúllri.nt , e dê d6iizça. rrr rcrd§ú.rçi. aaiv& rto si5m.
.i. R.antu d. P*{6 dá Pn tuluà Muni.iprr d€ l,ir&arú.a n3v nÍ.nilo d. tmÍ$

i\ hPlir* dr deênt r dÀ 
^o 
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Slnhor 6elênle,

Ào Cunprinlnrá-lr, liDôr atrâvéí rlo 9íê..nrê scli.ltar do 8rfto do Brai'l

S/4, íàrêr o (.r,.slE do3 têrtorês âb.lto d&rltor, dene r)unicipro de armpô Ále8,e

dô Íitàt,o - Í,t c*ÊJ 0l.612 564/0001-48 prrâ .noú,n.n!âçao eh conjun!ô àrràvés do

GeEn.l.doÍ flnàneko dã co,nã ,€lôdonâdâ âbãiro:

Prefêito Muni.írêl: l5íâ.1 o(§!o rtâ Màra cPr: 1!6.526 103-a7 RG

2.a?8.r6rt §P/Pr

sê.,rêtá.lo Munl.ipal dê finân!.i: lerêel nibêtro dâ Matâ cPÉ

@4,37,4,13-03 ÀG. 1.375.417 ssP/tl.

cotíTÂ vlNcuLaoÀ ao cN Pl ot.6r2.564/000r 4a

Oaicio N'087/2023
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2 " Ea stl:i (§nra d. deFriko

3 - Solií$r !irldo3. Ei(Eãto. ..d!proÍúr.s
4 - C61sltâr .{í1l!i, lplicâr pmt,amÀr !"ptr\\.
§ " §olidtr !dd.x. êxtÂto§.x..to lovqdnr.nh
6 - Solúirs !.ld6 .rÍd$ d. r{tÍa$6
? FrÍtir .dF.!dÍr3
8 . Cúírl6 obrit{ôê & dabio. diEl6
I - Libc.a. a.qúyí» .b l'!g.,rÉn|l) m C*.Bdlor rituKko
r0 . Àlrüiã .Et íü e oí8 Et.rivõ a úFrà{ir\
ti - Ef.,@ r8stâÉÉ§. pgrlenl.b
t2 - ELí!i! lcrG.i ú$K áplid1n.i hrlesfu
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t4 - sraw müoFi.çã. Í.8Éira m APO
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ou l.Élilaó qú Ji vrM . *àgítulÍ.
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d€t€nrd d, Á6 ob. ,896. § ÍoGiML d! orrai.! @lomE
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pFvxr.! M Côdi8o ,lo Cl'eBidor

P.,r slutrd qu.tqq qer&r di6a! darr Ar. & §Jt-P" 3
.omtd.e, pd iitr. (lt t& r !@ tL côltl.e d. P§a(rc..olpo.,á 6 dlrr.dçó..
(lBids <io § rr'do udA§ 32 d, Le d 8óaó/rl


